
GARCIA FOTOS AÉREAS E FILMAGENS
Inês Terezínha Maas Garcia

AV Nicoiau Inácio,1985 , Bairro Cooperativa , 85670-000
Salto do Lontra - Pr.

CNPJ n° 09.022.527/0001-91
Contatos 46 9108-6161 ou 46 3538-2476

Salto do Lontra - PR. 13/10/2015

Att. Prefeitura Municipal de Planalto - PR

ORÇAMENTO:

Item. Quant. Descrição Vir Unt. Vir Total.

01 .08 HORAS DE SOBREVOO COM APARELHO DRONI PARA
LEVANTAMENTO FOTOGRÁFICO AERÉO DA CIDADE DE
PLANALTO 400,00 3.200,00

02 02 QUADROS DE 1,50X2,20 METROS 2.200,00 4.400,00

R$ 7.600,00
^  (sete mil e seiscentos reais)

OJXO

Inês Terezinha Maas

'ncs Terezínha Maat Garcia
ChPJ: 09.0?2.5?7/0601 -91



tMUNICIPIODE PLANALTO ^
CNPJ NV6A60.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ y

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA;FLY DRONES IMAGENS AEREAS LTDA. - ME

ENDEREÇO:RUA CEDRO, N°246 BAIRRO: TROPICAL

CNPJ: 20.432.776/0001-98

CIDADE: CASCAVEL ESTADO: PR.

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços de
horas de sobrevoe para levantamento topográfico aéreo, deste Município de Planalto.
Conforme abaixo segue:
LOTE: 1 - MATERIAL

UNID. OBJETO PREÇO PREÇO
UNIT. TOTAL

UN Quadro de 1^50x2,20 m 2.300,00 4.400,00

TOTAL

LOTE: 2 - SERVIÇOS

OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 08 H Horas de sobrevoe com aparelho droni
para levantamento topográfico aéreo da
cidade de Planalto.

500,00 4.000,00

1  TOTAL 4.000,00

TOTAL GERAL 8.400,00

VALOR TOTAL; R$ 8.400,00 (Oito mil e quatrocentos Reais)

FORMA DE PAGAMENTO; O pagamento pertinente à execução dos serviços será
efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, com apresentação da
respectiva nota fiscal.

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 30/11/2015

Planalto-Pr., 13 de outubro de 2015.



MUNICIPIODE PLANALTO
cNPj N^^JôAôo.sie/oooi-ie

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PAPANÁ

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: Aero'star - fotos aéreas s/c Itda - me

ENDEREÇOirua: Alípio Correia Leite Jr. N° 65 Bairro: Tropical

CNPJ: 01.243.847/0001-60

CIDADE: Londrina ESTADO: PR.

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços de
horas de sobrevoe para levantamento topográfico aéreo, deste Município de Planalto.
Conforme abaixo segue: ^
!lOTE: 1 - MATERIAL

ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO | PREÇO
UNIT. TOTAL

UN Quadro de 1,50x2,20 m

TOTAL

2.500,00 5.000,00

LOTE: 2 - SERVIÇOS

OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 08 H Horas de sobrevoo com aparelho droni
para levantamento topográfico aéreo da
cidade de Planalto.

600,00 4.800,00

TOTAL 4.800,00

TOTAL GERAL 9.800,00

VALOR TOTAL: R$ 9.800,00 (Nove mil e oitocentos Reais)

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento pertinente à execução dos serviços será
efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, com apresentação da
respectiva nota fiscal.

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 30/11/2015

Planalto-Pr., 13 de outubro de 2015.



município de planalto
CNFIN"" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 13 de outubro de 2015

DE: Luiz Carlos Boni - Gabinete do Prefeito

PARA: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização objetivando a contratação de empresa especializada visando à prestação
de serviços de horas de sobrevoo para levantamento topográfico aéreo, deste

LOTE: 1 - MATERIAL

ITEM QUANT. UNID, OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 02 UN Quadro de 1,50x2,20 m 2.200,00 4.400,00

TOTAL 4.400,00
LOTE: 2-SERVIÇOS
ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO

UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 08 H Horas de sobrevoo com aparelho drorü
para levantamento topográfico aéreo da
cidade de Planalto.

400,00 3.200,00

TOTAL 3.200,00

TOTAL GERAL 7,600,00

O custo total estimado do objeto, importa no valor
aproximado de R$ 7.600,00 (sete mil e seiscentos reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 30/11/2015

Cordial;nmte,

LUIZ CARLOS BONI

Gabinete do prefeito



município de planalto
CNPJN^ 76,460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 13 de outubro de 2015

DE: Marlon Fernando - Prefeito Municipal

Preliminarmente para à autorização solicitada para a
prestação de serviços de horas de sobrevoo para levantamento topográfico aéreo,
deste Município de Planalto, encaminhamos:

PARA:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
à  fins de elaboração da minuta do instrumento

convocatório da licitação/contrato;

Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

'■>

Cordialmente,

MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal.



município de planalto
CNPJN° 76,460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 13 de outubro de 2015

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

W Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação para à contratação de empresa para à prestação
de serviços de horas de sobrevoo para levantamento topográfico aéreo, deste
Município de Planalto expedido por Vossa Excelência na data de 08/10/2015,
informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o
pagamento das obrigações decorrentes da solicitação supra, sendo que o pagamento
será efetuado através da Dotação Orçamentária:

DOTAÇAO

gâConta da despesa à Funcional programática i^iPestinacão de recurso 1

180 02.103.04.122.0402.2004 3.3.90.3000000

250 02.103.04.122.0402.2004 3.3.90.3000000

Cordialmente,

ENSON ELEMAR SCHABO

Secretário de Finanças



Ç.I-ÃÍÍ*LtÇ

município de planalto
CNPJN'' 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

PARECER:

DE:

PARA:

Planalto-Pr., 13 de outubro de 2015

Assessoria Jurídica

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à contratação de empresa para à prestação de serviços de
horas de sobrevoo para levantamento topográfico aéreo, deste Município de Planalto.

De acordo com a informação contida no oficio, de
07/10/2015, da Gabinete do Prefeito e pesquisa de preços feita pelo Departamento
de Compras, o preço máximo do objeto importa em R$ 7.600,00 (sete mil e seiscentos
reais).

A Secretaria de Finanças informa a existência de previsão
de recursos de ordem orçamentária para fazer face às obrigações decorrentes da
contratação, esclarecendo que o pagamento será efetuado através da Dotação
Orçamentária:

Conta da déspesag; Funcional programática Destinação de recurso
180 02.103.04.122.0402.2004 3.3.90.3000000

250 02.103.04.122.0402.2004 3.3.90.3000000

A Licitação dar-se-á sob DISPENSA, na forma do art. 24,
inciso II da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores á despesa abaixo especificada.

E o Parecer,

PATRlQU
OAB 40.209



!-A«5Lt2

município de planalto
CNPJN^ 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.hr

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-Pr., 14 de outubro de 2015

DE:

PARA:

Marlon Fernando Kuhn

Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Contratação através de DISPENSA DE LICITAÇÃO, pertinente à
contratação de empresa para à prestação de serviços de horas de sobrevoo para
levantamento topográfico aéreo, deste Município de Planalto, nos termos da Lei
Federal n." 8.666/93, e demais disposições legais.

A Comissão de Licitação nomeada pela Portaria 001/2015.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal



município de planalto
CNP/N" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

MINUTA DE TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO N° ...../2015

Fica dispensada de licitação na forma do art. 24, inciso II da Lei
8.666/ 93, e suas alterações posteriores á despesa abaixo especificada.

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços de
horas de sobrevoo para levantamento topográfico aéreo, deste Município de Planalto.
Conforme abaixo segue:
LOTE: 1 - MATERIAL
ITEM QUANT. UNID, OBJETO ^ PREÇO PREÇ

UNIT. JOTA
01 02 UN Quadro de 1,50x2,20 m

TOTAL

LOTE: 2 - SERVIÇOS

ITEM I QUANT. | UNID. OBJETO

H  Horas de sobrevoo com aparelho droni
para levantamento topográfico aéreo da
cidade de Planalto.

TOTAL
TOTAL GERAL

EMPRESA:

CNPJ N°.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta
contratação serão utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente
da seguinte DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Conta da de^^^ Funcional prograirtiátSii í|ftstinÍpõ de recurspil
180 02.103.04.122.0402.2004 3.3.90.3000000

02.103.04.122.0402.2004 3.3.90.3000000

VALOR TOTAL: R$ ( ).

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento pertinente à execução dos serviços será
efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, com apresentação da
respectiva nota fiscal.

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO; 30/11/2015



município de planalto
CNP/N" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.hr

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Planalto - PR.,

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal



município de planalto
CNP/iV° 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
-J^LANALTO __ ___ __ ^ PARANÁ

DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 080/2015

ANEXO I - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de DISPENSA DE

LICITAÇÃO N° 080/2015, instaurado pela Prefeitura Municipal de Planalto,
que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder

Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO



município de planalto
CNPJ N" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 080/2015

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7® DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 080/2015, por seu

representante, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n°

8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos

termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989,

encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se

refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da

Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e Data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO



EMPRESA:_

ENDEREÇO:

CNPJ:

CIDADE:

MUNICmÕDÊ~PLÃMLfÕ
CNPJ N''76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PROPOSTA DF PREÇOS

ESTADO:

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços de
horas de sobrevoo para levantamento topográfico aéreo, deste Município de Planalto
Conforme abaixo segue:
LOTE: 1-MATERIAL 1

ITEM I QUANT. | UNID. | OBJETO I PRFrr» I nurr'JNID. OBJETO PREÇO

UN Quadro de 1,50x2,20 m

TOTAL

LOTE: 2-SERVIÇOS
ITEM I QUANT. | UNID. OBJETO

Horas de sobrevoo com aparelho droni
para levantamento topográfico aéreo da
cidade de Planalto.

TOTAL

TOTAL GERAL

UNIT.

PREÇO PREÇO
UNIT, TOTAL

VALOR TOTAL:

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento pertinente à execução dos serviços será
efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, com apresentação da
respectiva nota fiscal.

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 30/11/2015

Planalto-Pr., /^



município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N^ ...../2015
DISPENSA N° ...../2015

Contrato Administrativo de Prestação de Serviços que entre si fazem o
Município de Planalto e a empresa na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n'' 1583, inscrito no CNPJ if
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município Planalto, Estado
do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF sob n°
643.844.469-34.

CONTRATADA: devidamente
inscrita no CNPJ sob n.° com sede à

N° , na Cidade de
neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr(a).

brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n°
/  e do CPF sob n° , residente e

domiciliado(a), na Cidade de
CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO

O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa
especializada visando à prestação de serviços de horas de sobrevoo para
levantamento topográfico aéreo, deste Município de Planalto. Tudo conforme a
seeuir:

LOTE: 1 - MATERIAL

PREÇO

UNIT.

PREÇO
TOTAL

OBJETO

Quadro de 1,50x2,20 m

TOTAL

LOTE: 2 - SERVIÇOS

PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

OBJETO

Horas de sobrevoo com aparelho droni
para levantamento topográfico aéreo da
cidade de Planalto.

TOTAL

TOTAL GERAL



» município de planalto
CNP/N" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: plana Ito @rline. com. br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
^  PLANALTO - PARANÁ

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará
^ CONTRATADA o valor total de R$ ( j aqui a diante
denominado VALOR CONTRATUAL.

CLÁUSULA TERCEIRA
DO PRAZO DE EXECUÇÃO
Parágrafo Único - O prazo máximo para a execução dos serviços será

de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data fixada para seu início com a
respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaria de Administração.

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento pertinente à execução dos serviços será efetuado em até
15 (quinze) dias após a entrega do objeto, com apresentação da respectiva nota fiscal.

Parágrafo Único
O pagamento decorrente da execução do objeto correrá por conta dos

recursos próprios do Município de Planalto, através da seguinte dotação
orçamentária:

Con^ da despesa . i ^ Funcional programática Destinação de recurso

1^0 02.103.04.122.0402.2004 3.3.90.3000000
250 I 02.103.04.122.0402.2004 3.3.90.3000000

CLÁUSULA QUINTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato;

c) fiscalizar e acompanhar os serviços, através de funcionário
devidamente designado pela Secretaria de Administração deste
Município de Planalto;

d) o Município de Planalto reserva-se, ainda, no direito de recusar todo
e qualquer objeto que não atenda às especificações exigidas, ou que
sejam considerados inadequados.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) iniciar a execução dos serviços a partir da data fixada para início na

respectiva Ordem de Serviços, emitida pela Secretaria de
Administração deste Município de Planalto;

b) executar os trabalhos com funcionários devidamente identificados,
devendo cumprir todas as determinações legais para a execução dos
serviços, com o uso equipamentos de proteção individual



iu|t|^ município de plãnãltõ
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP; 85.750-000
e~mail: planalto@rline.com.hr

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

planalto PARANÁ

devidamente adequados aos serviços e de acordo com a legislação
vigente;

c) nenhum serviço fora do conti*atado poderá ser realizado ou
transferido à terceiros, sem prévia autorização do Município. No
caso de sub-empreitadas, a empresa contratada deverá solicitar
formalmente autorização do Poder Executivo para efetivá-las;

d) responsabilizar-se pela perfeita execução dos serviços, bem como a
substituir ou complementar serviços em desacordo, devendo
obedecer rigorosamente às determinações descritas na ordem de
serviços, emitido pela Secretaria de Administração deste Município
de Planalto;

e) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes.

f) a CONTRATADA é obrigada a substituir, as suas expensas, o objeto
do contrato em que se verificarem incorreções.

g) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas;

h) apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA SEXTA
DA CESSÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n" 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.



município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco ãe Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CLÁUSULA OITAVA
DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n" 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência será até 30/11/2015.
CLÁUSULA DÉCIMA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr., de de

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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PARECER:

município de planalto
CJVP/N" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.hr

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 15 de outubro de 2015

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senlior Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à contratação de empresa para prestação de serviços de
horas de sobrevoe para levantamento topográfico aéreo, deste Município de Planalto.

As minutas da Dispensa de Licitação e do Contrato Administrativo anexos ao
Processo Administrativo encontram-se em consonância com o regido pela Lei n'*
8.666, de 21 de junho de 1993, e demais legislação aplicável.

W

arecer.

PATRIQUE
OAB
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 09022527/0001-91
Razão Social: ines terezinha maas garcia
Nome Fantasia:C0NFECC0ES garcia

Endereço: RUA brasilia 936 / cooperativa / salto do lontra /
PR / 85670-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima Identificada encontra-se em situação
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 09/10/2015 a 07/11/2015

Certificação Número: 2015100907000738541622

Informação obtida em 15/10/2015, às 10:56:33.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapeLasp7VARPes... 15/10/2015



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

PAR^Á Coordenação da Receita do Estado
Governo do estado

Secraufla i)a Punida

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N"" 013246618-38

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 09.022.527/0001-91
Nome: INES TEREZINHA MAAS GARCIA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias

w

Válida até 26/09/2015 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda,pr.gov. br

Página 1 de 1

Emitido via Intemet Pública (29/05/2015 14:37:57)
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO PARANÁ

COMARCA DE SALTO DO LONTRA

FÓRUM DES. LUIZVIEL
CARTORIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS

RUA CURITIBA, N" 435 - BAIRRO COLINA VERDE

SALTO DO LONTRA/PR - 85670000

TITULAR

VALDECIR MARTINS MAFRA

JURAMENTADOS

MARIO CÉSAR MAFRA

JÚNIOR HENRIQUE FORMAIO

Certidão Negativa
Para efeitos CMs

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos
de distribuição CÍVEL (Cível, Precatória, Precatória Especial, Juizado Especial. Pe
quenas Causas), FAZENDA (Fazenda Pública Juizado Especial). EXECUTIVO FIS
CAL, DEPÓSITOS, CRIMINAL (Criminal, Carta Precatória, Precatória Especial, Juiza
do Especial), REGISTROS PÚBLICOS sob minha guarda neste cartório, verifiquei
NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

INES TEREZINHA WIAAS GARCIA
H*cionali4Ad«.. . BtUiSILCIRA

Eatado Civil CASADO

Filiação IDALVINA ESPINDO HAAS e GETULIO HAAS

Docaaanto CPF 038.079.889-12, RG 1,2.592.862-5 SSP-P.R

Raaidôncia Avenida NICOLftU INÁCIO, 1985íCASAj, COOPERATIVA, SALTO 00
LONTRA/PR, CEP 85670000

no período compreendido desde 01/08/1986, data de Instalação deste cartório, até a
presente data. ^

SALTO DO -ONTRA^^ 21 de^Letode 201!

CESAF||

/- oL)

Funarpen - Selo Digital N° 9Dkap. Ly4RP . wOmCZ, Controle: dQlxS . moPA
Consulte este selo em hítp.7/funaiT'en.com.br

Custas " R$ 29,88

Página OOOl/OOOa

https://mail.google.c<xn/_/scs/mail-static/_/js/k=gmail.niain.pt_BR.lm4K4TyXSUQ.O/m=mJ,t,it/am=PiPeSMA8GfcHsc4QoF36CIW9997PUL8zMODuh.., 1/1
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w

INÊS TEREZINHA MAAS GARCIA E CIA LTDA ME.
ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 02

CNPJN° 09.022.527/0001-91

1 - INES TEREZINHA MAAS GARCIA , brasileira , casada em regime de comunhão
parcial de bens , natural de Nova Prata do Iguaçu - Pr., nascida em 29/08/1983 ,empresaria ,
portadora do CPF n° 038.079.889-12 , e da Rg n® 4.577.326-2-SSP-Pr., residente e domiciliada
na Rua Brasília 936 , Bairro Cooperativa, na Cidade de Salto do Lontra - Pr.,CEP 85670-000.

2 -, IVONEI GARCIA , brasileiro , casado em regime de comunhão parcia de bens ,
natural de Salto do Lontra - Pr., nascido em 02/05/1971 , do comercio , portado do CPF n®
831.590.539-20 , e da Rg n" 5.983.201-8 - SSP-PR., residente e domiciliado na Av. Nicolau
Inácio , s/n® , Bairro Centro , na Cidade de Salto do Lontra - Pr., CEP 85670-000 ,
sócios componentes da firma que gira sobre o nome empresarial de INES TEREZINHA
iMAAS GARCIA E CIA LTDA ME , com sua sede e domicilio na Av. Nicolau Inácio 2.279,
Bairro , na Cidade de Salto do Lontra - Pr., CEP - 85670-000 , com seu Contrato Social
registrado na Junta Comercial do Estado do Paraná , sob o NIRE n® 41207706739 , era despacho
na sessão de 13/09/2013 , e primeira alteração contratual registrada sob n® 20135765463 , por
despacho na sessão de 09/10/2013 , resolvem assim,resolvem assim, alterar o contrato social,
mediante as seguintes cláusulas.

r - Fica alterado o capital social da empresa que era de R$ 15.000,00 ( quinze mil
reais), totalmente integralizados, passa a ser de RS 30.000,00 (Trinta mil reais) e subscrito em:

a) A sócia Inês Terezinha Maas Garcia , que possui 14.000 ( Quatorze mil) quotas
subscreve e integraliza em moeda corrente do país , neste ato mais 12.000 ( Doze
mil) quotas no valor de RS 1,00 (Um real) cada.

b) O Sócio Ivonei Garcia , que possuía 1.000 U Uma mil ) quotas , totalmente
integralizadas , subscreve e integraliza neste ato em moeda corrente do país , mais
2.000 ( Duas mil ) quotas no valor de R$ 1,00 ( Um real) cada , ficando assim
distribuído o capital social.

Ines Terezinha Maas Garcia 27.000 quotas R$ 27.000,00
Ivone Garcia 3.000 quotas R$ 3.000,00

2" - A vista da modificação ora ajustada , e em consonância com o que determina o art.
2.031 da Lei 10.406/2002 , os sócios resolvem , por este instrumento , atualizar c consolidar o
contrato social , tomando assim, sem efeitos , a partir desta data as cláusulas e condições
contidas no contrato primitivo que adequados as disposições da referida lei n® 10.406/2002 ,
aplicáveis a esse tipo secretario, passa a ter a seguinte redação.

1 - INES TEREZINHA MAAS GARCIA , brasileira , casada em regime de comunhão
parcial de bens , natural de Nova Prata do Iguaçú - Pr., nascida em 29/08/1983 ,empresaria ,
portadora do CPF n° 038.079.889-12 , e da Rg n® 4.577.326-2-SSP-Pr., residente e domiciliada
na Rua Brasilia 936 , Bairro Cooperativa, na Cidade de Salto do Lontra - Pr.,CEP 85670-000.

2 - , IVONEI GARCIA , brasileiro , casado em regime de comunhão parcia de bens ,
natural de Salto do Lontra - Pr., nascido em 02/05/1971 , do comercio , portado do CPF n®
831.590.539-20 , e da Rg n° 5.983.201-8 - SSP-PR., residente e domiciliado na Av. Nicolau
Inácio , s/n® . Bairro Centro , na Cidade de Salto do Lontra - Pr., CEP 85670-000 ,
sócios componentes da firma que gira sobre o nome empresarial de INES TEREZINHA
MAAS GARCIA E CIA LTDA ME , com sua sede e domicilio na Av. Nicolau Inácio 2.279,
Bairro , na Cidade de Salto do Lontra - Pr.. CEP - 85670-000 , com seu Contrato Social
registrado na Junta Comercial do Estado do Paraná , sob o NIRE n® 412077067.)9 , em despacho
na sessão de 13/09/2013 , resolvem assim,resolvem assim, alterar o contrato social, mediante
as seguintes cláusulas.

https://mail.google.com/_/scs/mail-static/_/js/k=gmail.main.pt_BR.lm4K4TyXSUQ.O/m=m_i.t,it/am=PiPeSMA8GfcHsc4QoF;^IW9997PUL82MODuh... 1/1
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INÊS TEREZINHA MAAS GARCIA E CIA LTDA ME.
ALTERAÇÃO CONTRATUAL N® 02

CNPJN" 09.022.527/0001-91

r - A sociedade girara sob nome empresarial de IN ES TEREZINHA MAAS GARCIA
CIA LTDA ME . e lerá sua sede e domicilio na rua Av. Nicolau Inácio , 2.279 , bairro
Cooperativa . na Cidade de Salto do Lontra — Pr., CEP 85670-000.

2^-0 capital social é de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais) divididas em 30.000(Trinta mil
) de quotas de valor nominal de R$ 1,00 (Um real) cada, integralizadas neste ato em moeda
corrente do Pais pelos sócios:

Ines Terezinha Maas Garcia 27.000 quotas RS 27.000,00
Ivone Garcia 3.000 quotas R$ 3.000,00
Total 30.000 quotas R$ 30.000,00
3® - O objeto social é :
4781-4/01 - Comercio Varejista de artigos do Vestuário e acessórios.
7420-0/03 - Laboratório Fotográfico
4® - A sociedade iniciou suas atividades em 20 de Agosto de 2.007, e seu prazo de

duração e indeterminado.
5° - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem

o consentimento de outro sócio, a quem fica assegurado em igualdade de condições e preço o
direito de preferência para sua aquisição se postas a venda, formalizando se realizadas a cessão
delas, a alteração contratual pertinente.

6" — A responsabilidade de cada sócio e restrita ao valor das quotas , mas todos
respondem solidariamente pela integralização do Capital social.

T - A administração da sociedade caberá a sócia INES TEREZINHA MAAS GARCIA
, com os poderes e atribuições de ADMINISTRADOR , autorizado o uso do nome empresarial
individualmente , vedado , no entanto , em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros , bem como onerar ou alienar
bens imóveis da sociedade, sem autorização de outro sócio.

ga _ Ao termino de cada exercido social, em 31 de Dezembro , o administrador prestara

contas justificadas de sua administração , procedendo a elaboração de inventario , do balanço
patrimonial e do balanço de resultado econômico , cabendo aos sócios , na proporção de suas
quotas, os lucros ou perdas apuradas.

9" - Nos quatros meses seguintes ao termino do exercício social , os sócios deliberarão
sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso.

10" - A sociedade poderá a qualquer tempo , abrir ou fechar filial ou outra dependência
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

1 r - Os sócios poderão de comum acordo , fixar uma retirada mensal , a titulo de pro-
labore , observadas as disposições regulamentares pertinentes.

12^ - Os sócios declaram que a sociedade se enquadra no disposto do art. 2® inciso 1 da
Lei n"* 9.841 de 05/10/1999 , e que o volume de sua receiota nâp excedera o limite fixado no art.
2® inciso 1 da Lei 9.841 , não se enquadrando igualmente em nenhuma das exclusões de que trata
o art 3® da mencionada Lei.

13" - Falecendo ou interditado qualquer sócio , a sociedade continuara sua atividades ,
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s)
remaneccnte(s) , o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação
patrimonial da sociedade , a data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

https://mail.google.cOTn/_/scs/mail-static/_/js/k=gmail.main.pt_BR.Im4K4TyXSUQ.O/m=m_i,t,it/am=PiPeSMA8GfcHsc4QoF36CIW9997PUL8zMODuh... 1/1
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INES TEREZINHA MAAS GARCIA E CIA LTDA ME.
ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 02

CNPJN" 09.022.527/0001-91

■" O administrudor(s) declara(m) , sob penas da lei , de que não esta impedido de
exercer a administração da sociedade, por lei especial , ou em virtude de condenação criminal ,
ou por se encontrar sob efeito dela , a pena que vede , ainda que temporariamente, o acesso a
cargos públicos . ou por crime faümentar , de prevaricação, peita ou suborno . concussüo.
peculato , ou contra a economia popular . contra o sistema financeiro nacional, contra as normas
de defesa da concorrência . contra as relações de consumo , fé publica ou a propriedade .

15" -- fica eleito o foro da Comarca de Salto do Lontra — Pr., para o exercício e o
comprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem a.ssim justos e contratados assinam o presente contrato cm 03 (três) vias .

Salto dò Lontra . Pr.. 03 de Outubrobro de 2.013

Inês Terezinha Maas Garcit
Jl/OXk.

[vonei Garcia

JUNTA COMERCIAL DO PARANAI  AOENCIA REGIONAL 0£m>lSVtZl||HO& ÜS
B  CERTfFtCOOREaSTfôDEM 10/10/20i3
B  8O8N0M6RO: £0:35e5BtíU4 - -^RW  Protocolo: 13/56580(M, DE 03^10^013^^^^^^
oa-^ SEaASTlAOMOTTA

.  SECRETARIO GERAL

https://mail.google.eom/_/scs/mail-stati c/Js/k=gmail.main.pt_BR.lm4K4TyXSUQ.O/m=mJ,t,it/am=PiPeSMA8GfcHsc4QoF36CIW9997PUL8zMODuh...
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;;vIKê3 TERESINHA MAA3 GARCIA
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lOíNTlDAOe
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^a^õÕÃ^
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PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE

Li/0(9 /Of-

f JUNTA COMERCIAL 00 PARANA ESCRITÓRIO REGIONAL DE FRANCISCO BELTRÃO
CERTIFICO O REGISTRO EM 21 /0& ''200 /
SOH NUMERO ■} 110 f,! 94 4 90 ^
Protocolo: 07/353386-6. DE

ÍF lERIZJKHft SAA9 SAACIA. • «-C..JíCC—-! —
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1856770 SECRETARIA GERAL

https://mail.google.com/_/scs/mail-static/_^s/k=gmail.main.pt_BR.Im4K4TyXSUQ.O/m=mJ,t.it/am=PiPeSMA8GfcHsc4QoF36CIW9997PUL82MODuh.., 1/1
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C omprovanif de InscriçAo e dc Situct^at.! C'ad;^^4l•alÍ^ágínn i áe f

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastraj

Contribuinte,

Confira os ciados de identificação da Pessoa Juridica e. se houver qualquer divergência, providencie junto â
RFB a sua atualização cadastral

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

'.•.V!;RC OÍ «ÇVfilCAO

09.022.527/0001-91

MATRiZ

COMPROVA~NtE DE INSCRIÇÃO E DÊ SITUAÇÃO
CADASTRAL

r/AIAr>l: ABERtURA

21/08/2007

: M Mr FMPRESAKlAt

' INES TEREZINHA MAAS GARCIA • ME

! ÜUO eSTABEi.CCIÍAEWTC sNOMt DE PANTASiA;

; CONFECCOES GARCIA

' -jorijO r OEscRíniauAArivcvAOt ecoNOi^íiCAPftiNCiPai
I 47.S5-E-01 - Comércio varejista de tecidos

j~' Cl jO t OESCR ÇAO riAS All7CAütS ECy^«t'M'CAS Sec-UNDARIAS
^ 74,20-0-03 • Laboratórios (otogr&ficos

' : : ̂iSOEQsSciíiC/^O CA «A UiREZA JURÍDICA "
: 213-S - EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)

i 1 i.y.;RACOiJRG ^
i AVNICOLAU INACiO

COMPLEMcMO

FUNDOS

- 8S-670-000

í :;r;'jASAO CADASTRAL

5âiHR0.'0.S*HIT0

COOPERATIVA

yi;f«CiPiO

SALTO DO LONTRA

OATA OA snuAgAo cadastral
21/08/2007

' M.^í^iVO UK SnjAÇi^V CAiJASTR.AL

íi i^AÇAO Ê^PF.CiAl
OAl A OA SUÜAÇAO eSRECíAt.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1 183, de 19 de agosto de 2011

Emitido no dia 13/05/2014 às 09:22:59 (data e hora_de Brasitia)
! Voltar !
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A RFB agradece a sua visita. Para inlbmiaçôes sobre política de pTlvacidade c uso, çj
iiii/c sua nuuiiia

l,up:'w«-w.n;ceita.iazcnda,go%'.br/IVs50íUuridica/CNP:/cnpjreva/Cnpjreva_Comprov... 13/05/2014
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DISPENSA DE LICiTAÇÃO 080/2015

ATA DA REUNIÃO DE ANÁLISE A
AVALIAÇÃO DO PROCEDIMENTO DE
DISPENSA DE LICITAÇÃO

Aos quinze dias de outubro de 2015 às dez horas, na sala de reuniões, desta

Prefeitura Municipal de Planalto, os membros integrantes da Licitação

nomeada pela portaria n° 001/2015, reuniram-se para procederem a análise e

avaliação da documentação referente a DISPENSA DE LICITAÇÃO SOB N°

080/2015, que trata da contratação de empresa para à prestação de serviços

de horas de sobrevoe para levantamento topobràfico aéreo, deste Município

de Planalto. Constatou-se que 03 (três) empresas apresentaram proposta,

sendo elas: 1^ colocada INES TEREZINHA MAAS GARCIA, com o valor total

de R$ 7.600,00 (sete mil e seiscentos Reais), 2® colocada FLY DRONES

IMAGENS AEREAS LIDA - ME., com o valor total de R$ 8.400,00 (oito mil e

quatrocentos Reais) e 3^ colocada AERO'STAR - FOTOS AEREAS S/C

LTDA - ME., com o valor total de R$ 9.800,00 (nove mil e oitocentos Reais).

Após analisar minuciosamente a documentação, a comissão Julgadora

constatou-se que os mesmos estavam em consonância com o estabelecido

na Lei 8.666/93 e iegisiação posteriores. O critério de julgamento adotado foi

o de menor preço. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a presente em

única via que depois de assinada será remetida ao executivo.

LUIZC/^LOSB^I jcA^I^^Í^ACH STUrÍ^ MARf^^RUGER
Présidente Membro ^Membro

747. f91.029-20 027.056.719-43 310.216.890-68
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 080/2015

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

RAZÃO SOCIAL: INES TEREZINHA MAAS GARCIA

CNPJ N° 09.022.527/0001-91

ENDEREÇO: AV NICOLAU INÁCIO, N° 2279, FUNDOS BAIRRO
COOPERATIVA.

MUNICÍPIO: SALTO DO LONTRA EST. PR.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 080/2015, por seu

representante, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n°

8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos

termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989,

encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se

refere á observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da

Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto-Pr., 15 de outubro de 2015

NOME: INES TEREZINHLmAAS GARCIA

CARGO: Administradora
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 080/2015

ANEXO I - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL; INES TEREZINHA MAAS GARCIA

CNPJ N° 09.022.527/0001-91

ENDEREÇO: AV NICOLAU INÁCIO, N° 2279, FUNDOS BAIRRO
COOPERATIVA.

MUNICÍPIO: SALTO DO LONTRA EST. PR.

Declaramos para os íins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de DISPENSA DE

LICITAÇÃO N° 080/2015, instaurado pelo Município de Planalto, que não

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público,

em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto-Pr., 15 de outubro de 2015

QcxoCxJA'
NOME: INES TEREZirÍHA MAAS GARCIA

CARGO: Administradora
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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO N° 080/2015

Fica dispensada de licitação na forma do art. 24, inciso II da Lei
8.666/93, e suas alterações posteriores á despesa abaixo especificada.

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços de
horas de sobrevoe para levantamento topográfico aéreo, deste Município de Planalto.

LOTE: 1 - MATERIAL |
ITEM QUANT. UNID, OBJETO PREÇO

UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 02 UN Quadro de 1,50x2,20 m 2.200,00 4.400,00

TOTAL 4.400,00
LOTE: 2 - SERVIÇOS

ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 08 H Horas de sobrevoo com aparelho droni
para levantamento topográfico aéreo da
cidade de Planalto.

400,00 3.200,00

TOTAL 3.200,00

TOTAL GERAL 7.600,00

EMPRESA: INES TEREZINHA MAAS GARCIA

CNPJ N°. 09.022.527/0001-91

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta
contratação serão utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente

■  Conta da despesa ' Funcional programática Destinação de recurson

180 02.103.04.122.0402.2004 3.3.90.3000000

250 02.103.04.122.0402.2004 3.3.90.3000000

VALOR TOTAL: R$ 7.600,00 (sete mil e seiscentos reais).
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento pertinente à execução dos serviços será
efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, com apresentação da
respectiva nota fiscal.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 30/11/2015

/ /Planalto - PR., 15 de outubro de 2015.

MARLOjN FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

1
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS N° 228/2015
DISPENSA N° 080/2015

Contrato Administrativo de Prestação de Serviços que entre si fazem o
Município de Planalto e a empresa Ines Terezinha Maas Garcia, na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, if 1583, inscrito no CNPJ rf
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município Planalto, Estado
do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG rf 3.031.944-3 e do CPF/MF sob n^
643.844.469-34.

CONTRATADA: INES TEREZINHA MAAS GARCIA, pessoa jurídica
devidamente inscrita no CNPJ sob n.° 09.022.527/0001-91, com sede à Av. Nicolau
Inácio, rf 1985, Bairro Cooperativa, Município de Salto do Lontra, Estado do Paraná,
neste ato representado por sua Administi-adora Sra. INES TEREZINHA MAAS
GARCIA, brasileira, casada, empresária, portador do RG n.° 4.577.326-2 SSP/PR, e
do CPF sob nf 038.079.889-12, residente e domiciliado à Av. Nicolau Inácio, rf 1985,
Bairro Cooperativa, Município de Salto do Lontra, Estado do Paraná.

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO
O presente Contrato tem por objeto a conü-atação de empresa

especializada visando à prestação de serviços de horas de sobrevoo para
levantamento topográfico aéreo, deste Município de Planalto. Tudo conforme a
seguir:

LOTE: 1-MATERIAL

ITEM I QUANT. | UNID.

LOTE: 2-SERVIÇOS
ITEM QUANT. | UNID.

OBJETO

Quadro de 1,50x2,20 m

TOTAL

OBJETO

Horas de sobrevoo com aparelho drorü
para levantamento topográfico aéreo da
cidade de Planalto.

TOTAL

TOTAL GERAL

PREÇO
UNIT.

2.200,00

PREÇO
UNIT.

400,00
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CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA o valor total de R$ 7.600,00 (sete mil e seiscentos reais) aqui a
diante denominado VALOR CONTRATUAL.

CLÁUSULA TERCEIRA

DO PRAZO DE EXECUÇÃO
Parágrafo Único - O prazo máximo para a execução dos serviços será

de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data fixada para seu início com a
respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaria de Administração.

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento pertinente à execução dos serviços será efetuado em até
15 (quinze) dias após a entrega do objeto, com apresentação da respectiva nota fiscal.

Parágrafo Único
O pagamento decorrente da execução do objeto correrá por conta dos

recursos próprios do Município de Planalto, através da seguinte dotação
orçamentária:

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recursof
180 02.103.04.122.0402.2004 3.3.90.3000000

250 02.103.04.122.0402.2004 3.3.90.3000000

CLAUSULA QUINTA

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato;

c) fiscalizar e acompanhar os serviços, através de funcionário
devidamente designado pela Secretaria de Educação deste
Município de Planalto;

d) o Município de Planalto reserva-se, ainda, no direito de recusar todo
e qualquer objeto que não atenda às especificações exigidas, ou que
sejam considerados inadequados.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar a execução dos serviços de acordo com as especificações

constantes nas cláusulas deste Contrato, e em conformidade com o

croqui, memorial descritivo, planilha de serviços, cronograma físico-
financeiro e especificações;

b) iniciar a execução dos serviços a partir da data fixada para início na
respectiva Ordem de Serviços, emitida pela Secretaria de
Administração deste Município de Planalto;
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c) executar os trabalhos com funcionários devidamente identificados,
devendo cumprir todas as determinações legais para a execução dos
serviços, com o uso equipamentos de proteção individual
devidamente adequados aos serviços e de acordo com a legislação
vigente;

d) nenhum serviço fora do contratado poderá ser realizado ou
transferido à terceiros, sem prévia autorização do Município. No
caso de sub-empreitadas, a empresa contratada deverá solicitar
formalmente autorização do Poder Executivo para efetivá-las;

e) responsabilizar-se pela perfeita execução dos serviços, bem como a
substituir ou complementar serviços em desacordo, devendo
obedecer rigorosamente às determinações descritas na ordem de
serviços, emitido pela Secretaria de Administração deste Município
de Planalto;

f) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes.

g) a CONTRATADA é obrigada a substituir, as suas expensas, o objeto
do contrato em que se verificarem incorreções.

h) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas;

i) apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA SEXTA

DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de

•yvu^ 3
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W

licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA OITAVA
DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência será até 30/11/2015.
CLÁUSULA DÉCIMA

DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr., 15 de outubro de 2015

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS

Oldear Campos
RC ôhs. 397-7

CPF99ê>135.769-i5

ccSntratad^

<n«s T«rezinha Maas Garcia - TSi

Marisa Krug^r
Téc. CRC-PR 030751/0-7
RG 12.490 306-8/PR

CPF 310.216.890-68
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Município de PUio
Praço Sãü Franciscu de Auís. 15S3
83.750-005 • Planalto • Pstaná

EXTIATO DECOhíTRATO N'22nO[5

CONVmN'034/2015

DATA DA ASMKATUilA: in de oimíbro de2fll5

f OKTLAT.ANTE; Mimdpio de PlaBallo
CONTRATADA; GL- Bomlias injeions BelKio Uà.
OBJETO: Ccnirataçào de emprea especializada viando à presiiçJo de serviços
t íumecimeDlo de peças paia coiumo da náquina Reuoescavgdeira, dstinada a
Secieiaiiade Serviços Ríxio\iátins deste, Município de Planalto.
VALOR TOTAL: RS IS.3J,19S (quinze niíl, trezentos e quaienia e trê teais e
noventa e cinco centavos).

PRAZO DE EXECUÇÃO: 15 (quinze) dias.
PR;\ZODEVIOENC[A:3I'I2'TOI5,

MARLONERNANDOKUHN

Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇ.ÁO E ATO AWUDICATORIO
CONVTTEN-flJdiTOlS

MlPtlCIPiO DE PLA\.ALTO, cora base na Lei Federal S.WÚR), faz
saber aos interessados que realizou aberrura de docuncrtos e impostas de preços
refetenie edital COífVTrE N'054í20l5 de acordo com osbako descrito:

OBJETO Ccntralação empresa especializada visando á i»estaçlo de serviços e
forneciiu^io de peças paia conserto da máquina Retroscavadeita. destinada a
Sectearia de Serviços Rodoviários dse Município de Planalto.
Empiesa: CL- Bombas lujerotas Beiuào lldi
VALOR TOTAL RI 15.343,95 (quinze iiiil, iiezentos e quarenta e ti« reais e
novaDcciiKocenavos).

DATA: 14deou(ubtode2015

MARLft'úfERN.ANDOKUHN

Prefeito Municipal

Munidpio de Planalto

Praça São Francisco de Assis. 1583
85,750-(Kl(l - Planalto - Paraná

EXTRATO DE CONTRATO N' 228,1015

DISPENSA DE LICITAÇÃO N» OmiOl 5

DATA DA ASSINATURA: 15 de oirtubrode 2015

rONTR-ATANTE: Município è Pianalto
CONTRATADA: Ines Tereziniu Mais Garcia

OBJETO. Conliata^ de erniuesa especializsla visaodo á prestação de
serviços de botas de sobtevoo pata levantamento topogtáftco aéreo, deste
Município de Planalto.
VALOR TOTAL RJ 7.6(XI.OO(sfie mil e seisceiuos reais).
PEAZODE VIGÊNCIA: 30/U/2015.

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

RLSLITADO DE DISPENSA

DISPENSA IfiBO/lOIS

O NfllNlCIPIO DE PLANALTO, com base noatt 24. inciso U da Lei

SdtiAtÇS, e suas alterações postffiores, dispensa de licitação a despesa abaito

OBJETO: Coniratação de empresa especializada visando ã prestação de serviços de
kras ife sobravoo (Bia levantamento lopo$ráfico aéreo, deste Município de Planalto.
EMPRES.A: Ines Terniilia MaasGaicia.

VALOR: RS 7.M0,(10(seterail e seisceiucs reais).
DATA l5deoutuIíode301S

MARLON FERNANDO KUHN

MeiroMuaic^

Município de Planalto
Praça Sio Francisco de Assis, n' 1583

85.75MOO - Planalto • Paraná

E.XTRATÜ DE CONTR.ATO N" 2291015

DISPENSA DE LICITAÇÃO N'081,1015

DATA DA ASSINATUÍIA: 15 è outubro de 2015

CONTRATANTE: Município de Planalio
(TONTRATADA- Associação dos .Arfaitros da Fronteira.

OBJETO: Corvtrutação de empresa visando n prestação de serviço
de arbitragem de campeonato municipal de futd»! sete, a ser
realizado pelo Secretaria Municipal de E.'porles deste Mimicípio de
Plarinltü.

V.ALOR TOTAL: R$ 7.429.00 (sete mil e quatrocentos e vinte e iwve
teaisl.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 30/04/2016.

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

RESULTADO DE DISPENSA
DISPENSA TMtfZOtS'

O .MLtNICffiO DE PLANALTO, coa base no ait. 34, iofso U di Lei
8(il,6'V3, e suas ilierações posinrâes. dispatva de liniação a despesa aiouo
especiOcada.

OBJETO. Coniratação Je empresa visando a prestação de serviço de
niiHirairetn de campeonato municipal de fulebiR wl«, a ser realizailo pela
Secretaria Municipal de Esportes deste Munidpio de Planalb.
EMPRESA: Associação dos Arbitras da Fraoieira.
VAt.OK RJ 142v,0ü (sele mil e quainxenlus e vmie e ncne reais)
D.ATA l5deoutubTO(fe30l5

■MARLON FERN.ANDO KUHN
Pieteito Miuiicipai

Municipal de Planalto
Praça São Francisco de Assis. 1583
85.750-000 • Planalto • Paraná

EXTRATO DECONTRATON''220,'20I5
PREGÃO PRESENCIAI N" 070/2015

DATA DA AÜSINATUIIA: 14 de outubro de 2ÜI5
CONTRATANTE: Município de PLmaiio
CONTRiATADA' Aldir Kinner
OBJETO Aquisição de material àe consumo (material de
translbrinação), destinados à Secreuria de Assiaéncía Social deste
Município de Planalto.
Itens: 01.02,03,04.05.06.07.08.09.10.11.
VALOR TOTAL: RI 20.977.50 (vinte mil. novecentos e seiaita e sele
reais ccinqucniaceitavosl,
PRAZO DEVTGÉNC1A:31/11'20I6

MARLON FERNANDO KUHN
Prefeitu .Municipal

Municipal de Planalto
ftaça São Francisco de Assis, 1583
85.750-000 • Planalto - Paraná

EXTRATO DE CONTR.ATO N' 223/2015
PREG.ÃÜ PRESENCIAL N" 0702015

DATADA ASSINATURA: 14 de outubro de 2015
CONTRATANTE: Município de Planalto
CONTRATADA Eletroinaquinas Astrc Ltda,
OBJETO: Aquisição de material de ccosunio (nuteriai de
imnsibmiação). destinados à Secretaria de .Assisiêucia Social deste
MiimcipiúdePlanalio
Item: 01
VALOR TOTAL: RS 3.112,00 (três mil e cenlo e doze reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: .31/I2'20]6

MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Muiucipai

Municipal de Planalto
Praça São Frandsco de Assis. 1583
85.750-000 - Piuoallo - Paraná

liX fltATO Dl: CONTRATO N" 221.^015
PREGÃO PRESENCIAL N' 070/20)5

DATA DA ASSINATURA: 14 de outubro de 20)5
CObfrRATANTE: Município de Planalin
CONTRATADA: Cna das Linhas Heluanu Lida.
OQJETO: Aquisição de nvateiial de consumo (matmal de
inmsfoimaçâol, desiinactos à Secretaria de Assistência .Soaal desie
Município de Plaiialro.
Itens: 0t,i)2,0?.04.05,06.07,08.09.10.11.
VALOR TOTAL RS 31.879,20 (irinla e um mil, oitcceotos e setenta e
nove reais e > iiite centavos)
PR.AZO DE VIGÊNCIA: 31,'12/2016

M-ARLCIN FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

Município de Plauallo
Praça São Francisco de Assis, IS83
85.750-000 - Planalto - Paraná

EXTRATO DE CONTRATO N° 22W2ÜÍ 5
PREGÃO PRESENCIAL N" 070/2015

DATADA ASSINATURA: 14 de outubro de 2015
CONTRAT.ANTE; Município de Planalto
CONTRA TAÜA: TKeiap,em MadrylHx Ltiia.
OBJETO Aquisição de iruleríal de consumo (inaleriai «ie
liansformaçâo), destinados á Secretaria de .Assisiêocia Social deste
Municipiode Piannlio.
ITENS 01,02.0.3,04.
VALOR TOTAL: RS 18 662,20 (dezoito mil. stisceinose sessenta e dois
reaisevinie centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA; 31.']2/MI6

MARLON FERNANDO KUHN
Prefeilo Municipal

Municipal de Planalto
Praça São Francisco de-Assis. 1583
85,750-000 - Planalto - Paraná

EXTRATO DE CONTRATO N" 225/2015
PREG.ÃO PRESENCIAL N" 070/20)5

DATADA ASSINATURA: 14 de outubro de 2015
CONTRATANTE: Município de Planalto
CONTRATADA: Robcrru'? Linhas c Aviamenins üda.
OBJETO: Aquisição de mateiial de consumo (material de
transfonnação). destinados à Secretaria de Assis^ncia Social deste
Município de Planalto.
Itens: 01,02.03,04,05.06.07.08.09.10.11.12,13,14.15.16.17,
VALOR TOTAL: RI 16.185,40 (dezesseis mil, centos e oitenia e ciiKO
tênis equarenta centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/Í2/2016

MARLON FER.NANDO KUHN
Prefeilo Miutidpal

Municipírtde Planalto
Praça São Francisco de Assis, 1583
85.75Ü-0M • Planalro • Parará

EXTRATO DE CONTRATO bP ZZWOI5
PREGÃO PRESENCLAL N" 070/2015

DATA DA ASSINATURA- 14 deounibmde 2015
CONTR-ATANTE: Município de Pianalto
CONTRATADA: J.M. Sturaier üdtL
OBJETO: Aquisição de material de consumo (material de
troiisfctinação), destinados à Secieiaiia de Assistência Social deste
Município de Planalro.
ITENS: 01.02,03,04.05,06.
VALOR TOTAL: RS 13.367.00 (treze mil e trezenios e s<5sem.n e sete
reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30/12/2016

MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal
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LEI N« 2029 PE 15 PR OimíBRO M.

Autoriza o Executivo Municipsl a firmar Contrato dc Cessão de Uso
com a Associação Gehana Brasif Solidária - AGDS. e dá outras
providências

A CÂMARA MlJhnCIPAL DE VHIEADORES DB PIvKNALTO.
Estodo do Paraná. APROVOU c Eu. Prefeito Munidiar SANCIONO a seguinte

LF.1

Aa 1* • Fica o Exe«itivo Municipal aotoiizado a firmar Connató dc
Cfcssâo de Uso sobre patte ideal de 7.550 m». do Lote Canpo de Avíacio. da GIcte 01
CP, com a Associação Gebana Orasil Solidária - AGI^

An 2* - A Cessão de Uso dc que tnUa o anígo anterior, destina-sc a
(kscnvolver tecnologia de {xoduçáo or^niea.

Art 3* - O prazo dc «^naçAo do referido cortolo é de 05 (dnro)
anos, a cornar da data da assinatura do Contrato dc Ccssào dc Uso.

Art, 4* - Art. 4* - O (^esenlc contrato á gravado cora clausida de
rdiocessão rtos casos dc;

I - paralisação das atmdades;
II - dissoiu^ da Associação;
III - nlo estiver sendo t^lízada para os fins a que se eteu a Ctnsflo

Art 5* - Toda c quak|uer edificação a ser realiasido sobre o imóvel
ter raitonzaçlo expressa do Executivo Municipal.

Art 6* • A preseiUe Lei entrará cm vigor na dm» dc sua publicado,
revogadas as disposiçfies em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, aos
quinze dias do més de outidrro do ano dc dois mil c quinze

MARLON FERNANDO KUIIN
PREFEITO MUNICIPAL

LEI N''.2Q30

Data: 15 de Outubro de 2015.

SÜMULA: Fica o Poder Executivo
Municipal autorizado a alterar o Artigo
y da Lei Municipal n" 2020, de
10/09/2015, que autoriza o poder
executivo municipal a contratar
operações de crédito com a Agência de
Fomento do Paraná S/A

A Câmara Municipal de Planalto, aprovou e eu, Marlon
Fernando Kuhn. Prefeito Municipal de Planalto. Estado do
Paraná, sanciono a seguinte Lei:
ART. 1^ - O artigo 3® da Lei 2020, de 10/09/2015, passará a
ter a seguinte redação:
Art. 3^ - Os recursos onundos das operações de crédito
autorizadas por esta Lei. serào aplicados na execução dos
seguintes projetos

/ - Estradas Vicinaís Municipais.
ART. 2" - Os demais artigos da referida Lei permanecem
inalterados

ART 3® - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário

Planalto. 15 de Outubro de 2015

'/■• ■
MARLON FÊRNANDO KUHN

Prefeito Municipal

AnolV-EdiâDN*ó9S9

DECRETO N«. 4236
Data: 15 d* Outubro d* 2015.

F^liM IB/OST

SÚMULA Abre Crédito Atiicior«l Suplemailar.
MARLON FERNANDO KUHN, Prefeito Municipal de Pianatto. Estado do Paraná, no uso
de suas atrlbuiçóes conferidas pela La Municipal n» 1 958 de 11 de Dezembro de 2014
Art. 1*-Fica autorizado o Executivo Municipal a proceder á abertura ao Orçamento Geral
do Municipio de Planalto. Estado do Paraná, para o Exercício Financeiro de 2015. Um
Credito Adiciona Suplementar até o Limite de RS 19 246.00 (Dezenove mil. duzentos e
quarenta e sets reas). conforme se especifica a seguir
07- SECRETARIADE EDUCACÃO
07.122-DIVISÃO DE MERENDA ESCOLAR
12-361.1201-2046 - fvtanutençâo da Merenda Escolar

001330- 3-3.90.32.00.00 - Matéria, Bem ou Serviço ParaDIst.Gratiála
115 -Transferidas Públicas Federais

RS 19.246,00
Art 2°-Par3 Cotierlura do crédito Adícionai Suplementar a ser a>erto em decorrência da
autorização constante da Lei Acima, serão utilizados os recursos oriundos do Excesso de
Arr^adaçâo, conforme previsto no inciso I do Parágrafo 1 ° do Artigo 43 da Lei Federa n*
4 ,32a'54 de 17/03^4 a seguir especificado.
E.XCSSSO DC aflPÇCAOAÇÁOi
1 ?2 1 35«8iaa)(POí<TE 115)|R{ iszaai»1

Art 3®-Esie Decreto enirará em vigor na data de sua pubícaçâo. revogas as disposições
em contráno
Gabinete do Prefeito Municipal de Planalto, aos Quinze rSas do més de Outubro de 2015.
MARLON FERNANDO KUHN
PREFEITO MUNICIPAL

EXTTÍA10 DE CONTRATO N» 227/2016
CONVITE N« 034/2015

DATADAASSINATURA 14 de OUlUbíO de 2015
CONTRATANTE. Municiplo de Planalto
COlTRATADA. GL- Bombas injetoras Beltrão Lida
OBJETO Contraiaçao de errçjresa especializada visando á prestaçáo de sennços
e fornecimento oe peças para conserto da máquina Retroescavadelra. destinada a
Secretaria de Serviços Rodoviártos deste, Municípto de Pianatto.
VALOR TOTAL; RS 15.343,95 (quinze mii. trezentos e quarenta e três reais e noventa e
cinco centavos).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 15 (quinze) dias.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2015
MARLON FERNANDO KUHN
Prefeflo Municipal

HCMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÕRIO
C^VITE N'' 034/2015

MUNICÍPIO DE PLANALTO, com basc na Lei Federai 8 6^/93, faz saber aos inieressados
que realizou abertura de documentos e propostas de piepis referente edital CONVITE N*
034/2015 de acordo com o abaixo descnto:
OBJETO Contratação Oe errpresa especializada visando à prestaçáo de serviços
e fomecimento de peças para conserto da máquina Retroescavadelra, destinada a
Secretaria de Serviços Rodoviártos deste Município de Planalto.
Enpresa GL-Bombas injetor^ Beltrão Lida.
VALOR TOTAL' RS 15 343,95 (quinze mil, trezentos e quareraa e três rrals e noventa e
cinco centavos)
DATA: 14 de outubro de 2015
MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N* 228/2015
DISPENSA OE UCITAÇÃO N« 080/2015

DATADAASSINATURA' 1506 OUtUbíD de2Jl5
CCX^TRATANTE: fvlüníciplo de Planalto
CONTRATADA: ines Terezinna Maas Garcia
OBJETO Contr^açâo de empresa especaizada visando à prestaçáo de serviços de
horas de sotirevoo para levantanento topográfico aéreo, deste Municipio de Plaialto.
VALOR TOTAL RS 7 600.00 (sete ml! e setscrentos reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA 30/11/2015.
MARLON FERNANDO KUHN
Prefeilo Municipal

RESULTADO DE DISPENSA
DISPEN SAN" 080/2016

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, com base no art. 24, Inciso li da Lei 8.666/93. e suas
alterações postertores, dispensa de lidtaçáo a despesa abaixo específicada.
OBJETO Contratação de empresa especializada visando â prestação de serviços de
horas de sotxevoo para levantamento tofxgráfico aéreo, d^íe Municipio de Planalto.
EfviPRESA Ines Terezlnha Maas Garcia.
VALOR RS 7 600.00 (sete mil e seíscenios reais)
DATA 15deaulubfode2015
MARLON FERNANDO KUHN - Prefeito MailClpal
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